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Estarão certos os nossos leitores de 
que o actual ministério foi pouco pom
poso em programmas, preferindo ser 
julgado pelos actos que partissem de 
iniciativa sua, a promctler coisas que, 
supposto podesem nutrir a esperança, 
não podiam nunca dar a certeza da 
intelligencia e do zêlo governalivo dos 
novos conselheiros da coroa.

Esperem pelos nossos actos, e jul
guem-nos depois— disseram os i ’ , , o ____ ,
nistros. Nada mais justo. E o paiz,!continuará a prestar o seu apoio; e que 
não obstante os clamores que surgi-íno anno futuro elle obterá, nas eleiçõe 
ram das Aleijas opposicionistas, mai.-' ’ 
ávidas do poder, do que propugna-' 
doras dos interesses e bens da pa-l 
tria ; o paiz esperou cffectivamonle, c 
teve depois que applaudir o anda
mento do governo.

A opposição por Jifferenles vezes 
se tem desconcertado a ponto, que em 
vez de caminhar assim para o seu, 
desideratum, antes se tem distanciado ral da população do paiz, a lei bv- 
d’elle ; porque o. povo de hoje não pothecaria, a lei do registro, o in- 
é o de ha vinte ou trinta annos ; as cremento ás obras publicas e á marinha, 
promessas já o não illudem ; quer fa- e muitos outros melhoramentos e ro
cios que recommcndem os seus advo-Jformas, de que os leitores terão no- 
gados ofíteiosos, c dá pouco 'credito a ticia, faliam mais alto de que nós o 
palinodias tendentes a lisongeal-o, mas'poderíamos fazer, 
com o verdadeiro fim de o sacrifi-' 
car.

sirnos que elle lem promovido; os seus 
encomios nãs estão escriplos cm pa
pel, como os da regeneração,—estão 
registrados nos factos. Ora estes, em
bora os interpretem, os desvirtuem, 
permanecem sempre; e os presentes e 
futuros hão de os considerar, e fazer 
aos seus auctores a justiça a que elles 
leem todo o direito. A calumnia póde 
morder, mas não logra as honras da 
ovação.

E por isso, que o governo se ha- 
dc apresentar forte c impávido peran- 

rni-jte a representação nacional, que lhe

s 
a prova mais si- 

gniíicativa de que Portuga] reconhece 
com gratidão os serviços relevantes que 
lhe tem prestado o governo progres
sista.

A quslão das 
de e a do ensino, 
culos, a demissão 
reira, o decreto do

ram das Hleiaas opposicionistas, maisíde novos deputado:

com gratidão os serviços relevantes que

irmãs da 
a abolição 
do barão 
recenseamento ge-

cari da
dos vin
de Mo-

A linguagem dos factos, que nun
ca íllude, e que é mais preduravcl 

Os que aspiram a subir ao po- que o granito ç o bronze, c a que 
„„ mejos'rccommenda o governo que nós apia- 

- -'rqmos'; e é, per isso, que nós respon- 
; aos 

nossos adversários, apontando-lhes para 
os actos dos acluaes ministros, e pe
dindo contas á opposição do que ella 

hoje aspira.

der teem empregado todos os i 
sem discriminação, para o conseguir;imos'; e e, por isso, que nos res[ 
não toem vacillado diante da apos-Jderemos sempre triumphantemente 
lasia do credo da liberdade, nem do 4 ~ "
respeito c acatamento que se deve á 
religião. Teem-se amalgamado com os 
miguelistas, para propugnarem um go
verno liberal c progressista! Está di- 
cto tudo ! Esta circumstancia bastaria 
per si para definir tal gente 1 Mas ha, 
infelizmenle, muito mais, que serve de 
a caracterisar !

fez, quando occupou as cadeiras a que
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{Do nosso correspondente)

nascimento de seu lillio primogénito, 
figurarão a elevação do sr. José Eduar
do do Magalhães Coutinho, facultati
vo da real camara a visconde de si mes
mo; e que a snr? D. Maria das Dores 
de Souza Coutinho, aia de S. M. a Rai
nha, fôra agraciada com o titulo de con
dessa de Souza Coutinho. Ha muitas 
mais mercês.

—Os infelizes tiveram também o 
seu quinhão, porque a clemência real 
estendeu-se a perdoar todos os deli
dos que estavam ao alcance da sua 
benignidade. O sr. Alves Passos o im
plicado na revolta militar o política de 
Braga, e que por isso estava impossi
bilitado de viver no paiz, acha-se tam
bém livre para voltar á patria tomar 
parte no geral regosijo de todos os 
porluguezes.

— O príncipe Napoleão e sua espo
sa a princeza Clolilde , bem como o 
príncipe de Carignan, ainda não chega
ram a Lisboa, mas são esperados com 
muita brevidade, para assistirem ao ba- 
plisado do príncipe real. Diz-se que o 
herdeiro do throno terá o nome do il- 
luslre avô, que c um heroe e um mar- 
lyr na historia da liberdade italiana; 
Carlos Alberto—Também se diz que 
tomará o nome do sr. D. Fernando, e 
outros do chorado monarcha o sr. D. 
Pedro V, em que perpetuando o no
me de tão illustrado tio, perpetuará lam- 
aem o do heroico bisavô, a maior gloria 
da historia liberal portugueza.

— O tbealro de S. Carlos já não 
se abre hoje como estava determinado.

— De política nada ha ; os jor- 
naes, os ministros, o paiz inteiro, teem- 
se desprezado, porque o assumpto do 
dia ó a felicidade do rei que é lam
bem a felicidade do paiz.

Por hoje nada mais digo, porque 
nada mais ha a dizer.

Ale segunda feira.

Imaginaram, que calumniando os 
ministros, sopliismando-lhcs os seus ac
tos, interpretando-lhes as intenções, po
deriam desconccitual-os perante o paiz, e 
preparar-lhes a queda; pois da idea pas
saram ao fado: os ministros teem sido 
calumniados, e a prosperidade e os me
lhoramentos que elles teem promovido 
em favor do povo que governam, tudo 
tem sido desvirtuado!

Mas a opinião publica, que é o tri
bunal mais forte e mais incorruptível 
que existe, tem galardoado com o seu 
veredictum o governo actual, e mostra 
conhecer o caracter e as vistas dos ca- 
lumniadores c ambiciosos.

E se a opposição ainda não es
tá completamcnte desenganada da ne
nhuma importância e significação dos 
seus manejos, compare o que fez, quan
do foi governo, com o qne os aclu
aes ministros teem feito, e veja'depois 
se ainda poderá decentemente recom- 
mendar-se a sr, impugnando os adver
sários.

A força do governo está nas refor
mas e nos melhoramentos importanlis-

Entrou hoje a barra do Tejo, a bor
do do Mindelo S. M. El-Rci D. Fer
nando. El-Rei D. Luiz foi cumprimentar 
a bordo seu augusto pae, que passará 
hoje o, dia no Paço da Ajuda.

—E geral o contentamento publico 
pelo nascimento do príncipe real; não 
só porque é um penhor da liberda
de e da paz ; como também perque 
é um motivo de regosijo para a real 
família; e o povo acompanha-a sempre 
quer nas alegrias, quer nas grandes do
res.

0 baplisado deve ter logar na se
gunda ou terça feira e parece que no 
templo de S. Domingos, porque El-Rci 
deseja que a ceremonia seja realisada 
com toda a pompa e explendor. No 
sabbado é o dia destinado para as feli
citações da côrte.

—A cidade esteve brilhante nas 3 
noites de illuminação, e muitas illumi- 
nações particulares abrilhantaram os 
festejos que tiveram por primeiro e 
principal elemento a espontaneidade.

— Diz-se que entre as graças conce
didas por El-Rei para solemnisar o
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REGULAMENTO PARA OS LYCEUSNACIONAES

SECÇÃO I.

1>® eíiMHiac» nos lyccus
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CAPITULO Vil.
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Ari. 54.° Os alumuos que pretenderem 
fazer exames de quaesquer disciplinas n’um 
lyceu, sem que tenham frequentado nelle as 
respectivas aulas, deverão requerer ao chefe 
do estabelecimento, declarando todas as dis
ciplinas em que desejam ser examinados, e 
instruindo os seus requerimentos com certi
dões.

I De ter mais de dez annos de idade;

H. De ter approvação de instmeçao pri
maria ;

•III De approvação nos exames que já te
nham feitov quando estes sirvam de habilita
ção para os que requererem fazer.

§ 1 ° Devem também apresentar attesta- 
do reconhecido de professor ou pessoa legal
mente habilitada com quem tenham estudado, 
de que os julga habilitados para fazer o exa
me que pretendem. (Artigos 84 e 8o do de
creto de 20 de setembro de 1844.)

§ 2.° Os requerimentos a que faltar algum 
dos mencionados documentos não poderão ter 
seguimento. É porém dispensada a certidão de 
idade aos alumnos que juntarem certidão da 
exame de alguma disciplina de inslrucção 
secundaria.

Art 5o.0 0 requerimento de que tracta 
o artigo antecedente deverá ser feito pelo in
divíduo que se propõe a fazer exame, 
e auctorisado por seu pae ou pessoa encar
regada da sua educação , no caso d’elle ser 
menor. A entrega deste requerimento com os 
documentos necessários deverá ser feita na 
secretaria do lyceu até ao 5 dia de junho de 
cada anno.

§ 1 0 Os alumnos, á medida que os seus 
requerimentos forem despachados, pedirão as 
guias para o pagamento-das propinas de ma
tricula respectivas aos exames que pretende
rem fazer, e apresentarão na secretaria do ly
ceu, dentro do praso de tres dias , contados 
do dia posteriora data do despacho, o conhe
cimento d’este pagamento.

§ 2.° Até ao dia 12 inclusive deverão 
os mesmos alumnos ter assignado no livro 
competente os termos de admissão aos exa
mes.

§ 5fi.” l)’este livro'extrahirão as relações 
dos alumnos habilitados para exame, as quaes 
serão aflixadas -ate ao dia 13 nos logares do 
costume. Nas mesmas relações se irão mar
cando os dias em que os alumnos hão de ser 
examinados.

§ 4.° As propinas de matricula serão as 
mesmas que estão determinadas para os alum
nos voluntários.

§ 5.° Considera-se ter desistido dos exa
mes requeridos o alrmno que não hou
ver satisfeito ás condições prescriptas n’este 
artigo c seus §§.

Art. 56. Não poderá ser admittido a exa
me cm qualquer disciplina nenhum alumno, 
que não esteja incluído nas relações a que 
se refere o § 3? do art. anterior.

Art. 57. Para se dar regular cumprimen
to ao disposto no § l.° do art. 54, todos os 
dircctorcs de collegios e professores, legalmen
te habilitados , de quaesquer disciplinas que 
constituem o curso da inslrucção secundaria 
enviarão impreterivelmente no íim de janei
ro e maio de cada anno á auctoridadade 
lilteraria competente, uma relação de todos 
os discípulos que frequentam as suas aulas , 
com a declaração das disciplinas que estudam, 
do numero de faltas por elles dadas, do se.u 
aproveitamento, da sua moralidade e educa
ção. (Art. 86 do citado decreto)

Art. 58. Na ordem c precedcncia d’estes 
exames se observarão as regras prescriptas , 
para os alumnos voluntários, no art. 3.7.

Art. 59. 0 processo d’estcs exames, quan
to ás provas a que os alumnos teem de sa
tisfazer e ao seu julgamento, será o mesmo 
que se acha determinado para os alumnos 
dos lyceus em tudo que lhes for applicavel.

§ unico. As provas escriptas porém hão de 
comprehender dois pontos; o tempo concedi
do para a execução d’cstas provas poderá ser 
de duas horas.

CAPITULO VIII

Dos premes

Art. GO. Para cada uma das disciplinas 
que formam o curso dos lyceus haverá um 
prémio. Nos lyceus em que se ensinarem ou
tras disciplinas alem das designadas no asti-
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§ 5.° Para a imposição das penas de «ex
pulsão» seguir-se-ha o processo estabelecido 
no titulo IV de decreto de 25 de novembro 
de 1839, no que for applicavel.

§ 6.° A pena de «expulsão» perpetua de
ve ser proposta pelos conselhos dos lyceus, 
e confirmada pelo governo, ouvido o conse
lho geral de instrucção publica.

Art 68. Os alumnos «expulsos perpelua- 
mente de um lyceu ficam por esse facto, ex
pulsos de todos os outros lyceus.

§ unico. O governo communicará aos ly
ceus os nomes dos alumnos a quem for im
posta esta pena.

CAPITULO X.

go 2 d’este regulamento, haverá para cada 
uma d elias lambem um prémio.

Art G1. Os prémios, serão obras approvadas 
pelo conselho geral de instrucção publica, 
que tractem das disciplinas que se ensinam 
nos lyceus.

Art, 62. Acabados os exames annuaes, 
os conselhos dos lyceus celebrarão uma ses
são para escolherem d’entre os alumnos 
aquelles que são dignos de prémio.

Art. 63. Para um alumno poder ser pro
posto para prémio em uma disciplina, é pre
ciso, que pertença á classe de ordinário, que 
tenha obtido a qualificação de «bom» nos 
tres exames de «frequência» d'essa discipli
na, que no exame «parcial», tendo-o ha
vido, tenha sido approvado com «louvor» e 
que no exame final tenha obtido esta mes
ma qualificação.

Art. 64. O conselho, tendo em vista as 
notas da frequência e a graduação òbtida 
no exame, fará uma relação, por ordem de 
mérito, dos alumnos habilitados para pré
mio e votará successivamente, pela ordem 
em que elles se acharem relacionados, soes
ses candidatos são ou não dignos d’esta dis- 
tineção honorifica.

§ 1,° Estas votações serão feitas por nu
meros de 10 a 20, lançando cada votante 
um numero que exprima a sua opinião so
bre o mérito relativo dos candidatos; far-se- 
ha depois a somma dos valores obtidos por 
cada um d’clles, e tomar-se-ha a media d’es- 
ses valores.

§ 2.° Só serão reputados dignos de dis- 
tineção honorifica os alumnos que n’esta vo
tação obtiverem mais de 15 valores.

§ 3.° O que obtiver maior valor terá á 
prémio. O que obtiver valor immediato sero 
julgado digno de «accessit.»

§ 4.° Se houver empate n’esta votação, 
entre dois ou mais candidatos, será prece
dido aquelle que tiver melhores informações 
annuaes, que para este fim serão sujeitas á 
revisão.

Art. 65. Aos alumnos que forem premia
dos, e aos que o conselho do lyceu julgar 
dignos de «accessit» passar-se-ha gratuita
mente o diploma d’estas honrosas distineções.

Art. 66. Os nomes dos alumnos premia
dos serão publicados na folha official do go
verno.

CAPITULO IX

Ykvs ytv.as

Art. 67. As penas disciplinares são:

I A «reprehensão» dada na aula pelo 
professor;

II A «reprehensão» dada pelo reitor, e 
mandada ler em todas as aulas;

III A «expulsão» temporaria dos lyceus ;
IV A «expulsão» perpetua.

§ 1. A primeira pena poderá ser imposta 
pelos professores aos alumnos que se mos
trarem negligentes em cumprir os seus de
veres litterarios ou por pequeuas irregulari
dades disciplinares.

§. 2.° Quando um alumno mostrar falta de 
applicação n’um ou mais cursos, ou infrin
gir alguma regra importante da disciplina dos 
lyceus, o reitor deverá impor-lhe a segunda 
pena.

§ 3.° A pena de «expulsão» d’um alé 3 
annos deverá ser infligida pelos conselhos 
dos lyceus aos alumnos que faltarem frequen
temente aos seus deveres escolares, sendo 
assim pernicioso exemplo de relaxação para 
os outros alumnos, e aos que offenderem d’um 
modo grave a moral e a disciplina.

« 4.” A pena de «expulsão perpetua não 
poderá ser applicada senão aos alumnos pro- 
vadamente incorrigíveis, que praticarem ac- 
tos por tal modo offensivos da moral ou da 
disciplina, que se julgue indispensável afas- 
tal-os para sempre dos estabelecimentos pú
blicos de instrucção.

Art. 69.° Haverá nos cinco lyceus de 1.* 
classe uma bibliotheca, um gabinete de phy- 
sica, um laboratorio chimico e uma collecção 
de objectos de historia natural e instrumen
tos de planimetria. (Decreto de 17 de novem
bro de 1836, artigos 67 e 68)

Art. 70. A bibliotheca será formada dos 
livros que os conselhos dos lyceus escolherem, 
comprehendeudo as obras lílterarias ouscien- 
tificas, approvadas pelo conselho geral de in
strucção publica. Das obras que forem ne
cessárias para o serviço das aulas e dos exa
mes poderá na bibliotheca haver dois ou mais 
exemplares.

Art. 71. A bibliotheca terá os livros me- 
thodicamcnte classificados, e destes se fará um 
catalogo para serviço da bibliotheca, e ou
tro será remettido á direcção geral de instru
cção publica.

§ unico. No fim de cada anno lectivo o rei
tor do lyceu enviará á mesma direcção geral 
uma relação dos livros adquiridos de novo pe
la respectiva bibliotheca.

Art. 72. Nenhum livro poderá sahir da 
bibliotheca senão para serviço das aulas e dos 
exames, sob responsabilidade dos professores 
que os requesitarem, c deverá ser restituído 
á bibliotheca logo que termine o serviço.

Art. 73. A bibliotheca estará aberta de 
manhã e de tarde nos dias lectivos, e nos 
outros que o conselho determinar.

Art. 74. Um dos professores nomeado 
pelo governo será o bibliothecario, que terá 
a seu cargo vigiar pela conservação e suc- 
cessivo augmento da livraria, e pela execu
ção de tudo o que fica determinado nos arti
gos precedentes.

§ unico. Um official nomeado pelo governo 
fará o serviço da bibliotheca, sob a direcção 
do bibliothecario. (Decreto citado, artigo 67, 
§ 1-

Art. 75.° O gabinete de phisica compor- 
se-ha dos instrumei los, apparelhos e machi- 
nas indispensáveis para o ensino.

Art. 76. O laboratorio terá uma collecção 
dos principaes productos chimicos, dos rea
gentes, e dos apparelhos indispensáveis para 
as expericncias do curso elementar de chi- 
mica.

Art. 77. Nos lyceus formar-se-ha um pe
queno muzeu de historia natural, que satis
faça, quanto for possível, ás necessidades do 
ensino.

§ unico. A conservação deste muzeu, as
sim como do laboratorio chimico e do gabine
te de physica, será confiada ao professor de 
physica, chimica e introducção á historia na
tural, que terá para este serviço um guarda 
nomeado pelo governo. (Decreto citado, ar
tigo 68, § l.°)

Art. 78. Nos lyceus do 2.’ classe estes es
tabelecimentos auxiliares do ensino serão crea- 
dos á medida que se for reconhecendo a sua 
necessidade, e que os fundos destinados para 
a instrucção secundaria o permittirem.

Dos cstaAdeúwcvtos nvvxWwvws Ao txxsvao

I Presidir ás sessões do conselho ;

II Exercer infpecção sobre todos os fun- 
ccionarios e estabelecimentos do lyceu ;

III Corrcsponder-se com o director geral 
da instrucção publica, para lodos os negocios 
que dependam da resolução do governo;

IV Assignar todos os diplomas, titulos e 
mais papeis officiaes dos lyceus;

V Dar execução ás ordens do governo e 
resoluções do conselho;

A;I Fazer annualmente um rclatorio do 
estado litterarioe economicodo lyceu, instruí
do com todos os documentos necessários e 
com a synopsc das resoluções do conselho no 
anno lectivo findo, o qual rclatorio enviara 
á direcção geral de instrucção publica até o 
fira de setembro de cada anno ;

VII Presidir aos exames nos concursos 
dos candidatos ao magistério de instrucção 
secundaria e primaria, c nomear os professo
res que hão-de formar o jury d’e«ses exames.

Art 86. Na falta do reitor, fará suas ve
zes o professor proprietário mais antigo.

CAPITULO III

Dos

Art. 87 Haverá nos lyceus professores 
proprietários c substitutos, segundo o que 
se acha disposto nos artigos 57 e 58 do de
creto de 20 de setembro de 1844.

§ unico. Um regulamento especial fixa
rá o systcma e as habilitações para o con
curso.

Art. 88. Os deveres dos professores são:

I Reger regularmcnte os seus cursos;

II Cuidar com solicitude nos progressos lit
terarios c no aperfeiçoamento da educação dos 
alumnos, e manter a disciplina na respectiva 
aula, nos termos do titulo 2.° do decreto de 25 
de novembro de 1839;

III Comparecer nos conselhos, c ahi to
mar parte nas discussões e votações;

IV Examinar os alumnos, segundo as 
disposições dos capítulos 6.° e 7.° d'este regu
lamento;

V Dar mensalmente ao reitor informações 
do comportamento e aproveitamento dos alu
mnos, pela forma que for determinada em re
gulamento especial ;

VI Ministrar ao reitor todos os esclareci
mentos necessários para a redacçãodo relató
rio annual;

VII Fazer parte do jury dos exames nos 
concursos dos candidatos ao magistério da 
instrucção secundaria e primaria.

Art. 89. Aos professores só serão abo
nadas sem desconto nos seus vencimentos, as 
faltas que por motivo de moléstia, serviço eni 
cortes, commissão do governo, ou como jura
dos, forem legalmente justificadas em todo o 
anno lectivo.

§ l.° Para este effeito são igualmentc 
consideradas as faltas, quer sejam ás aulas, 
quer ás sessões do conselho ou a qualquer 
outro serviço escolar.

§ 2.° Haverá um livro em que os pro
fessores dos lyceus designarão em cada dia 
lectivo o serviço que tiveram.

Art. 90. Quando o professor estiver le
galmente impossibilitado de reger a cadeira, 
parlicipal-o-ha ao reitor.

Art. 91. São applicaveis aos professo
res dos lyceus as disposições do § uncio do 
art. 5 da lei de 17 de agosto de 1833.

( Conlinúa)

__ --------------------------------------- -------------- -

SECÇÃO II
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CAPITULO I
Dos cowscVVos

Art. 79. Em cada lyceu os professores as
sim proprietários como substitutos formarão 
um conselho, o qual será presidido pelo rei
tor ou , na sua falta , pelo mais antigo dos 
professores proprietários.

Art. 80. Para funccionarerii os conselhos 
é preciso que se reuna a maioria dos mem
bros que os compõe.

Art. 81. Todos os negocios serão resolvi
dos segundo o voto da maioria dos membros, 
que se acharem presentes na occasião em 
que esses negocios forem sujeitos aos conse
lhos. Em caso de impate, decide o presiden
te.

§ unico. Em todos os assumptos que in- 
Ivolverem interesses pessoaes a votação será 
por escrutínio semeio.

Art. 82. Os conselhos dos lyceus cele
brarão todos os annos as seguintes sessões 
ordinárias :

Uma sessão no primeiro dia não feria
do, do mez de outubro, para a distribuição 
dos prémios e abertura dos cursos ; uma ses
são na primeira quinta feira de cada mez que 
for livre de exercícios de aula, para tomar 
conta das faltas dos professores e dos alum
nos, dos documentos justificativos d essas fal
tas, e de todas as notas e informações, tan
to dos professores, como dos outros empre
gados dos lyceus, a respeito do comportamen
to dos alumnos;

As sessões que forem precizas para for
mar a lista dos compêndios e mais livros es
colares para o ensino das diversas disciplinas 
no anno lectivo seguinte, a qual lista será 
enviada ao governo, pela direcção geral de 
instrucção publica, até ao dia 31 de dezem- 
oro de cada anno ;

Outra sessáo no dia 16 de junho, para 
se determinar a ordem e distribuir os jurys 
dos exames, e para formar as relações dos 
alumnos habilitados, com todas as informações 
exigidas no artigo 32 ;

Uma sessão, acabados os exames, para 
conferir prémios aos alumnos que d elles fo
rem dignos, pelo modo prescripto no capitu
lo 8." d’este regulamento;

Outra sessão, logo em seguida, para to
mar conta das despezas feitas durante o an
no com os estabelecimentos, expediente, 
guarda e conservação do ediíicio dos respe- 
ctivos lyceus ; para fazer o orçamento das des
pezas do anno lectivo immediato, que será 
remettido ao ministério do reino; e bem as
sim para regular o horário das aulas no an
no lectivo seguinte, tendo sempre em vista a 
continuidade d’ellas, e que possam aprovei
tar ao maior numero de alumnos.

Art. 83. Além das sessões ordinárias de
terminadas no artigo antecedente, e destina
das para os fins n’esse artigo designados, os 
conselhos celebrarão sessões extraordinárias 
para tractarem dos objectos seguintes:

I approvar os pontos que hãode ser apre
sentados ao conselho geral de instrucção pu
blica, nos termos do artigo 45, § 1.° ;

II Fazer os regulamentos internos que fo
rem necessários para a disciplina e organisa- 
ção litteraria e economica, e para qualquer 
outro trabalho extraordinário que as conve
niências do serviço publico exigirem ;

III Applicar a pena de expulsão tempo
raria e propor a de expulsão perpetua.

Art. 84. As sessões dos conselhos dos ly
ceus serão sempre celebradas cm dias e ho
ras que não prejudiquem o exercício das au
las.

CAPITULO II

Do wAov.

Art. 85. O reitor é o chefe do lyceu, e 
como tal incumbe-lhe :
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TWTlCa.-lRlO Idas suas habitações, arranjados conveniente
mente para pousada de muitas famílias, que

— Festejou-se ante-;preferirão o socego de uma casa particular ao 
cgreja dos Terceiros com missalgrande bulicio das hospedarias; c desde já of- 
rinão a imagem de S. Francis-ferecemos gratuitamente as columnas do nos- 

|so jornal para annunciar essa commodidade 
(o conveniência para quemse quizer utilisar 

Não devemos ficar áquem dos badajosen- 
ses nas medidas preventivas que tomaram 
quando alli concorreram milhares de conci
dadãos nossos por occasião da abertura do 
caminho de ferro.

Festividade, 
hontem 
cantada 
co-

Na 
tejòu a 
posição, missa cantada e sermão.

cgreja dos Remédios também se 
imagem do mesmo saneio com

grande patife!—Quando 
no nosso n.° passado dêmos noticia do incên
dio que tinha ateado em um pequeno pré
dio da rua da Guadelupe , propriedade de 
nm carteiro do correio d’esta cidade, ignorá
vamos ainda que o fogo tinha sido lançado de 
propósito por um fabricante de fitas da mes
ma rua.

Averiguando o caso viémos no conheci
mento de que o tal fabricante, tendo rou
bado á inquilina do prédio incendiado todo 
o dinheiro e objcctos de algum valor, tomou 
a final o expediente de lhe 
casa.

A auctoridade logo que 
mento deste crime empregou 
para capturar o scelerado, o 
conseguir.

fttotieias «3a eôrte. — S. M. a 
Rainha continua a passar sem novidade. S A 
o Príncipe real está muito bem.

tem conservado a gente de Braga, mas sim 
á mingoa de homens decididos e dedicados 
como um Domingos’Pinto de Faria, capitalis
ta rico, probo e intelligente, Antonio da Silva 
Moreira, Antonio Joaquim de Andrade Villa- 
res, potências monetárias e de inteiro cre
dito, e Alberto de Souza Neves, distincto e in
telligente bacharel em direito e o magnani 
mo emprehendedor Luiz Ferreira de Souza 
Cruz, homem dotado d’uma tenacidade de 
melhoramentos e progresso que só por si se
ria capaz de cmprehender todas as vias fer- 
reas de Portugal, se tivesse em seu auxilio 
os cofres salamanquinos.

A estes conspícuos emprezarios tribute 
Braga a maior dedicação e estima.

ARCIIIVO JURÍDICO, periodico men
sal de noticias jurídicas e legis
lação de maiç interesse tanto antiga 
como moderna.

Publicou-sc o numero 26, que é o 2.° do 
o.° volume, e contem a seguinte leguinte;

lançar fogo á

teve conhcci- 
todos os meios 
que não pôde

Diz-se que parte do roubo fôra encontra
do enterrado no logar chamado as Devezas.

Eeilão.—Ante-hontem de tarde te
ve logar nas Carvalheiras o leilão das pren
das offerecidas á imagem do Senhor da Saú
de.

A concorrência de povo foi pequena, e o 
prodticto das offertas não podia ser grande.

ILyceaa nacional.-Teve hontem 
logar a abertura deste magnifico estabelecia 
mento de instrucção publica.

É grande a concorrência de alumnos. Deus 
queira que elles aproveitem em beneficio seu 
e da patria.

IBaetiíicação. - O snr. doutor. Ál
varo José Vieira da Cruz não falleceu de 
uma phtisica pulmonar, como por mal in
formados dissemos no nosso n.° passado, mas 
sim de uma cachexia, resultante de uma lon
ga febre intermitente.

Publicações litterarias

ECCO ARTÍSTICO , follui industrial

dedicada ás classes operarias.

Não se tracta de crear um novo periodi
co: não se faz aqui pomposo programma.

O titulo que acimã se lê indica uma quadra 
gloriosa para a classe artistica , recorda os 

Aula dos artistas.—Tomou hon- beneíicios que o homem do trabalho tem co
tem conta d esta aula o seu novo professor, direcla e indirectamente, e marca aepo- 
o sr. Bento de Oliveira Pereira. S s.’ Ieuiclia (!o Pro8resso em flne vamos caminhando 
uma breve allocução, mostrando aos artistas! 0 Periodico já está creado; o programma 
as immensas vantagens que podem auferir do mesIU0 periodico.

Reunião.—Reuniu-se hontem no sal- 
lão do theathro a illuste commissão que tem 
de coadjuvar a grande empreza do caminho 
de ferro do Porto a Braga, escolhendo-se por 
acclamação, para presidente o exc.'10 sr. Ma
noel de Magalhães, vice-presidente o exc."0 
sr. Henrique Freire, secretario o ill.” ° snr. 
Manoel Justino Ferreira da Cruz, vice-secre- 
tario o rev."° sr. Abbadc de Crespos.

A escolha não podia ser mais bem acer
tada. Todos estes cavalheiros toem dado so
bejas provas da sua dedicação pelos melho
ramentos desta terra.

Entre os muitos cavalheiros e capitalistas 
que concorreram a esta reunião comparece
ram os eximios patriotas João Joaquim de Car
valho Braga, Francisco Casimiroda Cruz Tei
xeira, Luiz Xavier de Mattos , Francisco de 
Campos, Jcão Antonio de Oliveira Braga 
eManoel Justino Marques Murta

pão do espirito, que do melhor grado se lhes 
subministra. Depois assistindo também a es
te acto, por pedido do exc."'’ governador 
civil, os snrs. padre Julio da Silva, professor 
do lyceu , e Moreira de Sá , foi interrogado 
um dos alumnos artistas , para se conhecer 
o seu adiantamento. Hoje serão examinados 
os outros alumnos O interrogado hontem era 
um mestre pedreiro, Antonio Fernandes da 
Cunha, que mostra grande applicação e bas
tante inlelligencia; e continuando assim, pó
de vir a ser, auxiliado pela instrucção, um 
artista de muito mérito na sua arte.

Folgaremos com que 
colher bons fructos de 
cção.

No numero seguinte 
cução do sr. Pereira.

os artistas aflluam a 
tão benefica instru-

publicaremos a a 11o-

Se appareccrem segundos prospectos, c 
porque conhecemos, pelo caminho que toma- 
moS, e pelo ponto em que está o progresso 
artístico, que mais além, mais dous passos 
ainda, está a felicidade do operário, e que 
para a sua regeneração, é preciso o auxi
lio da imprensa, reforçado com a protecção 
dos nossos artistas mais independentes e mais 
votados ao progressivo desenvolvimento das 
nossas industrias.

Decreto de 29 de setembro de 18”>2, seguido 
do regulamento para o processo de perf- 
Ihamentos ou liquidações —Portaria de 22 
de agosto de 1856, explicando alguns pa- 
ragraphos do referido regulamento —Por
taria cie 12 de julho de 1849 , providen
ciando sobre deprecadas— Decreto de 15 de 
setembro de 1852 , julgando competentes 
os escrivães e o/ficiaes das administrações 
de concelho para fazerem as citações não 
só nos processos de perfilhações, mas lam
bem emquaesquer processos administrativos 
Decreto de 16 de março de 1832, abolindo 
os dizimos em alguns generos nas ilhas dos 
Açores — Decreto de 11 de dezembro de 1851 
abolindo-os totalmente a contar do 1,° de 
janeiro de 1863 , e applicando ás mesmas 
ilhas a legislação que no continente rege as 
contribuições industrial, predial e pessoal 
— Decreto de 9 de abril de 1863, sanccio- 
nando a competência dos juízes das varas 
eiveis e crimes nas comarcas de Lisboa e 
Porto, conforme aos juizes das mais co
marcas do reino o direito de correição nos 
diversos cartorios de escrivães e tabelliães 
— Carla de lei de 13 de julho de 1863 

que concede o praso de seis mezes para 
a remissão de foros, etc.

O ARCIIIVO JURÍDICO coutinúa a assi- 
gnar-se na rua do Bomjardim n.° 69—Porto.

PREÇO

Mas assim como é precisa a regeneração 
do operário, também é precisa a das diffe- 
rentes industrias do nosso paiz, porque, com 
quanto ja se tenha caminhado muito na es
trada do progresso, temos muito mais que 
caminhar ainda, e para isso se obter, só por 
meio de contínuos estudos, variadas discus
sões, e reformas estacionarias nas pautas, pe
lo menos no espaço de dez annos, é que po
deremos chegar á meta desejada.

Para o Porto, anno ou 12 n.os......
« as províncias (franco de porte) 

Avulso para o Porto, cada numero 
Para as províncias (franco).............

1&000
1&Í40

120
160

O importe das assignaturas ou n 09 avul
sos póde ser enviado em estampilhas ou vales 
do correio.

Viram-se em calças pardas. 
—Hontem depois da uma hora da tarde vi
mos passar na rua do Souto, acompanhados 
por bastantes pessoas de ambos os sexos, 
dois felizões que vinham de contrahir o san
eio sacramento do matrimonio. Os confeitos 
choviam sobre os dois entes felizes; mas eram- 
lhes atirados com tanta força que não sabe
mos como aquelles pobres se não revoltaram 
contra os taes distribuidores de confeitos.

A alegria porém que se lhes notava nos 
rostos era tamanha que, estamos persuadidos, 
ainda que fossem pedras que lhes atirassem, 
nem essas as sentiriam.

Fechavam o préstito nupcial tres ratões, 
um tocando guitarra c os outros dois cantan
do cantigas, allusivas provavelmente á futura 
felicidade dos noivos.

Feriu-se, finalmente, a béta aurífera 
vac tornar Braga o paraizo terreal, 
princeza das cidades ! !

O dia 19 de setembro deverá ser para 
esta cidade o mesmo que o seu natalício 1 
Foi n’essc dia que uma reunião de patriotas 
decididos, de coragem, inlelligencia e valor, 
instauraram no Porto um monumento infin
do que as gerações bcmdizendo sua de
dicação, saberão eternizar-lhe o nome. A 
via ferrea do Porto a Braga já não era só 
um passeio de naturaes e estrangeiros ad
mirando a Cintra, e o jardim continuo; era 
uma necessidade instante da ligação vital 
com a via ferrea interna, por isso que á ma
neira de uma grande mina em exploração, 
ainda se não tinha ferido a veia fertilisadora

que 
ou a

Demais, é preciso que á classe artística, se 
faça a devida justiça, e se lhe dê a impor
tância que ella merece, porque é d elia que 
se compõe uma grande parte da nação. —Não 
pouparemos esforços para obter a considera
ção devida, bradando tanto, tanto, até que 
sejamos attendidos no que justo fôr.

Precisamos de maior numero de escolas 
industriaes, e de grande augmento na que 
existe n’csta cidade; e precisamos de maior 
egualdade na protecção da pauta, e de mui
tos interesses discutidos, porque de todos elles 
precisa ter conhecimento a industria.

Também é forçoso que nos elevemos á al
tura da nossa dignidade, para occuparmos o 
logar importante que nos compete.

Ha collecçõcs completas do ARCIIIVO pa
ra aquelles snrs. que quizerem ter esta pu
blicação desde o principio.

PREÇO

Os 2Jvolumcsda 1.* serie, para o Porto 2&000
«
«

((

((
((

«
2.’
«

«asprov.” 2$00O 
«(o Porto 1)1^200 
«asprov."’ 1&44O

Reimprimiram-sc os numeros 2 e 3 da 2.° 
serie do ARCIIIVO.—Aquelles snrs. a quem 
elles faltarem, podem requisital-os.

Virtude C vicio.—Com este ti
tulo vamos para os n.09 seguintes começar 
a publicar um lindo romance que a nossa 
mimosa e muito intelligente folhetinista, a 
exc.'” snr.’ D. Henriqueta Eiiza, se dignou 
enviar-nos.

Exposição.— Vão muito adianta
dos os trabalhos para a próxima exposição 
agrícola; e se o tempo permanecer firme, po
demos assegurar será a mais vistosa e con
corrida exposição que se tem feito no nosso 
paiz.

Segundo se deprehende de varias noti
cias de diversos pontos d’este districto, o do 
paiz, a concorrência a esta festa nacional ha 
de ser numerosíssima.

Dizem-nos que o sr. administrador do con
celho tem prevenido todos os domnos de 
hospedarias para se fornecerem opportuna- 
mente dos generos necessários para o con
sumo, a fim de que possam por preços regu
lares satisfazer á hospedagem dos numerosos 
forasteiros que se esperam.

Muito conviria ao interesse particular de 
muitas famílias o dispensarem salas e quartos

dos productos riquíssimos em que abunda o 
paiz e mormente a província do Minho, e 
que só se podiam auferir, com lucro, in- 
ternascendo em Braga o caminho de ferro, 
por ser a unica cidade do reino que póde ser 
o emporio dos bellos productos que abaste
çam a via ferrea interna : dando, além d’is— 
so incremento ás bellás e nascentes povoa
ções por onde tem de passar, porque homens 
de juizo inteiro souberam dar a preferencia 
que mereciam as terras d’Oesfe e littoral, ás 
montanhosas e graníticas do Sul e Leste, 
poupando-se assim á sextuplicada despeza 
que arruinaria de prompto qualquer compa
nhia que a tanto ousasse 1

Temos inteira fé que a empreza não re
cua porque o lucro soccorrerá o patriotismo, 
e se em Braga morre o ecco das grandes em-

A França é o primeiro paiz da Europa, 
c é a fonte da civilisação; mas, para isso, só 
na sua capital, conta 103 periódicos de artes 
e officios.

Publicaremos, pois, o Ecco Artístico, fo- 
ha industrial , já conhecida , tres vezes por 
emana, e ainda em muito maior fórma, pelo 
preço de 2$880 rs. por anno e l$440 rs. 
por semestre, únicos prasos porque se acceitarão 
assignaturas—Para as províncias, accresce a 
estampilha.—Brazil, por anno, 6$630—se
mestre, 3$320 rs., pelos paquetes.

Não se diga só—possuímos um jornal da 
classe—; é mais para gloria dizer-se— con
corro para a sua publicação.

—Logo que no «Diário de Lisboa» appa- 
reça o regulamento da lei Hypolhccaria, se
rá publicada no ARCIIIVO com preferencia a 
outra qualquer legislação.

—Aquelles snrs. cuja assignatura termi
nou com o n.° 24, e a quem já particular
mente avisamos, queiram reformal-a até 
ao n.° 36 sem o que não lhe é continuada a 
remessa do ARCIIIVO.

— Correspondência franca de porte—A José 
Lourenço de Souza, 69 —Porto.

prezas, não é porque os dezejos não sejam 
tão vehementes como os do Porto, mas sim 
porque Braga, lendo alguns filhos com di
nheiro, estão já habituados á mesquinhez da 
mãe ; e o acanhamento para as grandes em- 
prezas, é contagioso cm terras pequenas : e 
não é, nem aos fortes motivos, nem aos 
grandes proveitos que esta terra tem a lucrar, 
que se deve o silencio sepulchra! em que se

Assigna-se no Porto, na livraria do snr 
Jacintho A. P. da Silva, rua do Almada, 134, 
e na typographia de M. J. M Guimarães, rua 
de S. Miguel, 61.

Também se assigna em Braga, na typo- 
[graphia do Seminário dos Órfãos , debaixo 
\du Arcada do Campo dos Touros n.° Hí — B.
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mente penhorados pelos obséquios que 
receberam por occasiào do fallecimen- 
to e enter.ro de seu presado filho e irmão 
o dr. Álvaro José Vieira da Cruz, agrade
cem por es-te meio a todos os ill.mo: 
e exc.mos snrs. que se dignaram cum- 
primental-os e a todos protestam a sua 
mais viva gratidão. í 100)

1HU1K10S

arte tvpogra phica, d i- 

rija-se á lypographia do 

Se minar? o de S. Cae

tano, onde achará com 

quem traetar.
BOF Imprime-se com

obra, por modicos pre

ços.
IVTo Domingo 11 do cor- 
11 rente mez de outubro, 

pelas 11 horas da manhã, na secre
taria do deposito da Ordem Terceira 
de S. Francisco desta cidade, onde por i 
obséquio, se deixam juntar os mesa- tniCOS de 5)00113 
rios do Beal Sanctuario do Senhor do' ' ‘

Ha, para facturas, 

um bonita collecção de 

i, e tin- 

Monte para fazerem as suas mesas de tas de cor, fraucezas. 
administração, se hão de receber pro
postas em carta fechada, das obras 
do lanço para a arrematação da estra
da do Sancluario do Bom Jesus do 
Monte , comprehendidas desde os Cin- 
co-Sentidos ao terreiro da Hospedaria, 
na distancia de 1,073,30 metros. | 

As referidas obras serão executa
das em conformidade do Projecto - 
í ’ 1 ~
sentes.

Para ser licitante precisa mostram 
ter feito o deposito provisorio da quan
tia de 60$000 rs., que lhe será levada em 
conta no definitorio de 3803000 rs., 
que tem de fazer no caso da proposta 
lhe ser adjudicada ; assim como apre
sentar documento de habibitação compe
tente.

Js obras deverão principiar quin
ze dias depois da adjudicação da pro
posta, e acabar no prazo de doze me- 

, zes depois de principiadas.
Braga 5 de outubro de 1863. (101)

cou/vi miaaae ao rrojecio, e
mais condicções, que se acham pre- Adolphe cirurgião llen-

tista

De Nossa

COLLEGIO

Senhora da Conceição das 
Carvalheiras.

alumnos internos a 80^000 rs.Admilte alumnos internos a 80$000 rs 
e semi-internos a 30&000 rs. por anno ; e 
externos a 500 rs. por mez por cada uma 
das disciplinas que o alumno frequentar.

Dá-se boa educação religiosa, moral e ci
vil, tomando como norma o Evangelho e os 
bons costumes; e adiantam-se os alumnos, 
pelos quaes se tem a maior vigilância que 
é possível assim em relação ao moral como 
ao physico.

O tractamento é abundante, sadio e va
riado, tendo sempre — almoço jantar, me
renda e ceia.

Em julho ultimo fizeram os alumnos d’es- 
te collegio 23 exames no Lyceu Festa cida
de, ficando todos approvadas, e com distin- 
cção.

Lia professores legalmente habilitados pa
ra todas as disciplinas.

Toda a correspondência deve ser dirigi
da para esta eidade ao director do collegio 
— Francisco Joaquim Moreira de Sá. (5)

Trabalha em tudo o que pertçn- 
cc ao ramo de dentista, por todos os 
systemas mecânicos conhecidos em Por-! 
tugal e no estrangeiro. No seu gabine-! 
e se encontra o que ha mais moderno, 
tanto instrumentos, como pastas e den
tes, de que é auclor o annunciante.

No mesmo estabecclccimento se 
encontra
Elixir e pós hygienicos para limpar e 

aformiisear os dentes, 
cqpservando-os no melhor estado de] 
saude: refresca a boca, põe os den
tes brancos como o marfim, dá côr de 
rosa ás gengivas, deixa bom gosto e 
cheiro, q uso diário deste elixir evi
ta a accumulação do sarro que causa 
a putrefaeção dos dentes. É prepara- 
rado por o acreditado dentista Mr. 
Adolphe Fauché, que vende frascos 
de 200, e de 300 rs., na rua dos 
Chãos de Baixo n.° 17. (197)
AITinhos finos engarrafados de João 

i E. dos Santos, á venda em ca
sa de João Evangelista de Sou

sa Torres e Almeida, de Jeronymo 
José Ferreira Couto, e na de Custodio 
José

Januario Corrêa de Almeida, do Conselho de Sua Majestade, Governada? 
Civil do Dislricto Administrativo de Braga etc.

Tendo a Junta Geral do Dislricto em desempenho da incumbência que lhe 
foi commettida pelo decreto com força de lei de 16 de Dezembro de 1852 
e regulamento a que se refere o decreto de 2 de Março d - 1854, resolvi^ 
que a exposição de gados respectiva ao corrente anno tivesse logar por oc 
casião e na mesma epocha da EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA DE BRAGA no pro! 
ximo mez de Outubro, e no local do Campo de Santa Anua, assim o faço 
constar a todos os criadores de gado muar, cavallar, bovino, asinino, ovi
no e suino, para que certos do local e dia da exposição que será previa e 
convenientemente annunciado, possam nesta exhibir no seu proprio interesse 
e a bem da industria agrícola de paiz, os animaes de quaesquer das referi
das especies, que pelo seu merecimento julgarem dignos de concorrerá 
mesma exposição, tendo cm vista o seguinte:

1. °—Que serão admittidos á exposição todos os gados nacionaes e estran
geiros das especies acima indicadas; mas somente podem ser premiados \s 
que houverem sido nados e criados cm território portuguez.

2. ° —Que também podem ser premiados os gados estrangeiros que hou
verem sido criados no paiz desde a idade de dous annos, sendo cavallar- 
um anno, sendo muar, asinino ou vaccum; e seis mezes sendo la n mero oií 
suino.

3. ° — Que a naturalidade e criação dos gados a que se refere o artigo 
antecedente, para o facto de serem premiados, prova-se pelo attestado da 
Junta de Parocbia, Regedor, e Juiz de Paz da respectiva freguezia.

4. °—-Que aquelles que não apresentarem as referidas àttcslaçõcs, <u 
apresentando-as não forem achadas era fórma legal, não serão considerados 
como expositores.

5? — Que não serão admittidos á exposição os gados que não houve
rem completado a seguinte idade:

Gado cavallar .. . .. 3 annos.
muar................... 2 annos e meio

« asinino. .. 2 annos e meio.
« bovino ... . .. 2 annos e meio.
« ovino................ . .. 1 anno.
tf suino................... . .. 1 anno.

recísa-se nesta 
typographia de 

um rapaz de 12 a 14 
annos,que saiba ler cor- 
rectamente e que te
nha bons costumes, so
bre tudo seja fiel e hu
milde. Quem se achar 
nestas circumstancias, 
e queira dedicar-se á

da Silva, na

VINHO
DUZIA 

Reseriia.. 
Particular 
Lagrima 
Marquez de 

Pombal
Duque .. 
1834. .. 
Fino. . . 
« 1.’ qual.
« 2."
« 3.’ 
Meza 
« 2.’

«

«

«

«

«
((
«

«

«
«

VINHO
DUZIA1815.

D. Estephania « 
Malvazia. .. «
Geropiga (Bran

ca velha) « 
<189)

rua de Gatos.

TINTO
REIS POR GARRAGA

24&000 2$ 400
14^400 1$200
10^200 830

7&480 C80
6&480 540
6^200 520
6&000 500
5$280 440
5&O40 420
4^320 360
3&6O0 300
3^120 260

BRANCO
9&600 260
C$000 500
8&640 720

7$200 600

livreiro e encaderna
dor Pereira mudou o 
seu estabelecimento 

para a Galeria n.° 7. (100) |

6- ° — Que para estabelecer a precisa ordem e regularidade no acto da 
admissão dos gados no local da exposição, e poderem estes ser devidamenle 
relacionados, no> termos do citado regulamento , deverão todas as pessoas 
que se propozerem a exibir qualquer animal das indicadas especies, fazel-o 
constai ate ao dia 30 do mez de Setembro, na secretaria d este Governo Ci
vil, apresentando uma nota em que se contenham a espccie, sexo, idade, 
naturalidade, côr, raça e de mais signaes caracterislicos do animal.

7- Que com os animaes admittidos á exposição devem achar-se as pes
soas, que cuidem do seu penso, e estejam habilitadas a prestar qualquer 
esclarecimento que ácerca d elles lhes fôr exigido pelo jurv da mesma ex
posição.

Que nos termos dos citados decretos, serão conferidos prémios pe
cuniários e mercês honrosas aos expositores, cujos productos forem julgados 
dignos pelo respectivo jury.

9.° — Que estes prémios

(l.°
..2o

(3.° 
íl.°

9.° — Que estes

Gado cavallar..

Gado muar ..

Gado asinino . .

Gado

Gado

Gado

vaccum ..

lanígero..

suino .

são os seguintes :

3/
1. °
2. °
3. °
l.°

(3.°
(l.° 
v2 0 
l3>

.. 2.°
(3.°

prémio 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito’ 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito 
dito

603000 
403000 
253000 
60$000 
403000 
253000 
203000 
123000 
83000 

403000 
203000 
153000 
203000 
103000 
53000 

103000 
63000 
33000

reis.
«
«

tf

»

«
«

«
»

10.°—E finalmente que cada
ties prémios mencionados no artigo antecedente , mas o mesmo indivi-

uma destas especies de gados, póde obter
OS
duo de qualquer d estas especies só póde ser premiado uma vez.

E para que assim conste mandei passar o presente, que será affixado 
em todas as freguezias d este districlo, e onde mais convier.

Governo Civil de Braga 11 d’Agosto de 1863.

Januario Corrêa de Almeida.

Responsa,d=.4ntonlo Fer>lui.«IeS íyp. Seminário dos Orlàns, Campo áes T»,,raS 24—B—

enter.ro

